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PORTARIA Nº 206/ 2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre averbação de tempo 
de serviço, para efeito de aposentadoria, 

de servidor que especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º AVERBAR para fins de concessão de benefício de aposentadoria, 2.666 (dois mil seiscentos e sessenta e seis) dias de 
tempo de serviço, prestado ao governo do Estado de Mato Grosso de Sul, conforme CTC nº. 1.720/2016 AGEPREV / MS, na função 
de Professor, e 996 (novecentos e noventa e seis) dias correspondente aos serviços prestados ao Município de Vicentina – MS, con-
forme CTC do INSS Protocolo nº 08001010.1.00010/22-0, na função de Professora da servidora pública municipal Maria Aparecida 
dos Santos João.

Art.2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos seis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal.
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